
9.° Pertence ao n.° 74

Senhores Deputados.— A vossa comissão de adminis- I 
tração pública, tendo examinado as emendas, substituições 
e eliminações apresentadas durante a discussão dos arti 
gos do projecto do Código Administrativo, é de parecer :

a) Que não devem merecer a vossa aprovação as pro
postas que pelos Srs. Deputados Silva Ramos e João Luís 
Ricardo foram apresentadas e na parte em que as mesmas 
se referem à organização dos serviços médico-munici- 
pais.

A existência duma Junta, embora composta de repre 
sentantes dos municípios e dos médicos municipais, não 
a admitiu a comissão, embora reconheça que se torria ne
cessário defender convenientemente os interesses duma 
classe que tantos serviços presta à sociedade, tantos ser
viços prestou á causa da República durante os longos anos 
de propaganda. Nestes termos a comissão entende que 
deve ficar proibido às câmaras municipais o diminuirem 
os vencimentos dos facultativos municipais.

E  nesta ordem de considerações também a vossa co
missão não aceita a proposta do Sr. Deputado António 
José de Almeida, a qual visava a fazer eliminar do pro
jecto toda a parte respeitante aos médicos municipais.

A discussão larga que na Câmara teve êste importante 
assunto leva nos a não apresentar aqui quaisquer argu
mentos em defesa desta parte do nosso parecer.

Aceitou a comissão a propos*'- do Sr. Deputado Barbosa 
de Magalhães, devendo por is_,,- o artigo 143.° do pro
jecto ficar redigido pela forma seguinte:

«O provimento dos partidos a que se refere o artigo 
antecedente só pode ser feito por concurao.

São motivos de preferência para o provimento dos lu
gares de facultativos municipais i

1.° O bom e efectivo serviço prestado como facultativo 
municipal durante mais de três anos;

2.° A superioridade de habilitações scientíficas;
§ 1.° A cumulação dêstes dois motivos constituirá a 

primeira preíerência; o motivo do n.° 1.° a segunda; e o 
motivo do n.° 2.° a terceira ;

§ 2.° Entre os candidatos que tenham ambos os moti- 
, vos de preferência e entre os que tenham só o primeiro 

motivo, será ainda preferido o que tiver mais tempo de 
serviço; e entre os que tenham o segundo motivo de pre
ferência será ainda preferido o que tiver maiores habi
litações scientíficas.

b) Que ao artigo 145.° do mencionado projecto se adi
tem as seguintes palavras: «As Câmaras, porêm, não po
derão diminuir o vencimento dos pensionários a que se re 
fere o artigo 143.°».

Assim aceita a comissão um dos princípios consignados 
na proposta do Sr. Deputado Alexandre de Barros.

c) Que se deverá tornar extensivas àqueles funcioná
rios uma das propostas do Sr, Deputado Dias da Silva. 
Deverá aditar-se à matéria do capítulo m  um novo artigo, 
o qual será concebido nos seguintes term os:

«As faltas cometidas pelos funcionários do partido no 
exercício das suas funções serão punidas disciplinarmente 
pela advertência, repreensão, suspensão de vencimentos e 
demissão.

§ único. A comissão executiva da câmara é compe
tente para a aplicação das penas disciplinares de adver
tência e repreensão. A de suspensão de vencimentos e a 
de demissão só em sessão da câmara municipal podem ser 
impostas, ouvido o arguido e as juntas de paróquia da 
área do partido, pelo voto de três quartas partes pelo me
nos dos vereadores que componham a assembleia delibe
rativa.

Lisbua r Sala das Sessões, em 8 de Junho de 1912.

José Jacinto Nunes.
Gaudêncio Pires de Campos. 
José Dias da Silva.
José Vale de Matos Cid, relator.

P ropostas ap ro v ad as

Os lugares de facultativos municipais serão providos por 
meio de concurso aberto perante as respectivas câmaras 
municipais sendo motivo de preferência:

1.° O bom e efectivo serviço prestado, como facultativo 
municipal, durante mais de três anos;

2.° A superioridade de habilitações scientíficas.
§ 1.° Acumulação dêstes dois motivos constituirá a pri

meira preferência, o motivo do n.° 1.° a segunda, e o mo
tivo do n.° 2.° a terceira.

§ 2.° E n tre  os candidatos que tenham ambos os moti
vos de preferência e entre os que tenham só o primeiro 
motivo, será ainda preferido o que tiver mais tempo de 
serviçoj e entre os que tenham o segundo motivo de pre

ferência será ainda escolhido o que tiver maiores habili
tações scientíficas. — Barbosa de Magalhães.

Aditamentos:
Art. 146.°-A Nos partidos de facultativos municipais 

só podem ser providos os médicos que já  estejam provi
dos em qualquer partido à data do concurso ou os que te
nham obtido essa classificação conferida por jú ri profissio
nal criado por lei.

§ único. Dentre os concorrentes a câmara nomeará 
livremente o facultativo que reíina as condições legais e 
na conformidade do programa que houver aprovado. 

Artigo 147.°:
l.°  A Assistir aos enfermos dos hospitais que não pos

suam rendimentos para sustentar partidos.
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Árt. 149.°-Á. As faltas cometidas pelos funcionários do 
partido no exercício das suas funções serão punidas disci
plinarmente pela advertência, a repreensão, a suspensão 
de vencimentos e a demissão.

§ iinico, A comissão executiva da câmara é competente 
para a aplicação das penas disciplinares de advertência e 
repreensão. A de suspensão de vencimentos e a de demis
são só em sessão da câmara municipal podem ser impos
tas, ouvido o argilido e as juntas de paróquia da área do 
partido e pelo voto de três quartas partes pelo menos dos 
vereadores que componham a assembléia deliberativa. =  
José Dias da Silva.

P ro p o s ta s  que a  com issão não  aprovou
Propomos o seguinte capitulo, exclusivamente destinado 

aos partidos médicos municipais: -
C apitu lo .. . — Dos partidos médicos municipais:
Artigo A. As câmaras municipais, excepto as de L is

boa e Porto, terao, pelo menos, um partido médico, e ne
nhuma câmara se pode escusar, sob qualquer pretexto, 
à sua criação e manutenção.

§ 1.° A câmara municipal criará e manterá os demais 
partidos que as condições do território, povoado e assis
tência reclamarem.

§ 2.° Dois ou mais municípios contíguos podem asso
ciar-se para estabelecer partidos comuns que abranjam po
voações limítrofes dos seus concelhos.

Artigo B. Os partidos dentro do mesmo concelho de
verão ter, sempre que possível fôr, e garantidos os di
reitos adquiridos, áreas e sedes distritais.

Artigo C. E  instituída uma junta dos partidos médicos 
municipais, composta de três representantes dos médicos 
municipais, três das câmaras, uns e outros de eleição pe
los interessados, um juiz de direito, que desempenhará as 
funções de presidente e um secretário, bacharel em d i
reito, sem voto.

§ único. Esta junta instalar-se há no Ministério do In 
terior, pelo qual correrá o expediente.
. Artigo D. As câmaras, de acôrdo com a junta, estabe

lecerão as bases gerais para o provimento dos partidos 
médicos.

Artigo E . O provimento dos partidos será feito por 
cpncurso documental entre os médicos diplomados por 
qualquer das Faculdades de Medicina do continente.

Artigo F. Terminado ò prazo do concurso a câmara 
enviará os requerimentos e documentos dos concorrentes 
à junta, que fará a classificação dos concorrentes.

A câmara nomeará o primeiro classificado, tendo, em 
igualdade de circunstâncias, direito de .escolha,

§ único. No provimento dos partidos vagos tem prefe
rência, em igualdade de circunstâncias, os facuitativos 
dos outros partidos do mesmo concelho.

Artigo Gr. A modificação dos vencimentos ou das condi
ções de provimento só pode ser feita, sujeitando se os 
providos a novo concurso.

§ único. Os que não quiserem sujeitar-se a novo con
curso, continuarão a servir com os mesmos vencimentos e 
vantagens dos seus provimentos.

Artigo H. A aposentação dos médicos municipais está 
sujeita aos trâmites impostos aos funcionários do Estado, 
e ,s e rá  custeada dora avante pela Caixa Geral de Depó
sitos, para a qual as câmaras contribuirão com a verba 
conveniente.

Artigo I. O tempo de serviço como médico municipal 
efectivo, conta-se para todos os efeitos da aposentação, 
quando o médico venha a ocupar outro lugar público.

Artigo J . Aos facultativos, alêm das condições que lhe 
forem impostas ao serem providos nos partidos, incumbirá 
obrigatória e gratuitam ente:

1.° T ratar, vacinar e revacinar os pobres, presos e 
crianças subsidiadas pelas câmaras.

2.° Inspeccionar as meretrizes.
3.° Aconselhar e coadjuvar as autoridades administra

tivas ou policiais nas questões de salubridade pública, e 
noutras da sua especialidade.

4.° Auxiliarem-se e substituirem-se reciprocamente os 
do mesmo concelho.

Artigo K. Os facultativos municipais não poderão sair 
para fora do concelho por mais de três dias seguidos 
sem prévia licença, e sem se fazerem substituir, no caso 
de ser um só partido.

Artigo L. Os facultativos municipais não poderão des- 
pedir-se sem avisarem por escrito as câmaras, com ante
cedência de sessenta dias, salvo se se fizerem substituir 
durante aquele período.

Artigo M. Os conflitos de jurisdição e serviço entrego 
médico municipal e as entidades administrativas, sei ao
resolvidos pela junta.

Artigo N. Das decisões da junta, em matéria discipli
nar e administrativa, podem as câmaras e os interessa
dos prover-se em recurso perante o Supremo Tribunal 
Administrativo, e dos actos das câmaras contrários as 
deliberações da junta, interporá esta recurso para o 
mesmo tribunal.

Artigo O. As faltas cometidas pelo médico municipal, 
no exercício das suas funções, serão punidas disciplinar
mente pela advertência, a repreensão, a suspensão de 
vencimentos e a demissão.

Artigo P. A câmara municipal tem competência para 
aplicar as penas disciplinares até a suspensão por três 
dias, podendo os interessados, caso não se conformem, 
recorrerem para a junta.  ̂ *

A suspensão por maior prazo e a demissão, serão pro
nunciadas pela junj;a.

Artigo Q. O médico arguido será sempre ouvido antes 
de pronunciada a pena; quando o não seja, fica nula a 
aplicação da pena.

Artigo R. No caso de demissão imposta, sempre que 
haja recurso, os prazos do processo serão regulados de 
modo que a sua decisão contenciosa não exceda três me
ses, e só depois de promulgada a sentença confirmativa, 
se procederá ao provimento da vaga.

Lisboa, em 14 de Maio de 1 9 1 2 .=  t7òse da Silva R a
mos—  João Luís Ricardo.

«Proponho quo no artigo M das minhas propostas seja 
eliminada a palavra «jurisdição» .=  José da Silva R a 
mos.

Proponho a seguinte emenda ao artigo F :
«Terminado o prazo do concurso a câmara enviará os 

requerimentos e documentos à jun ta, que fará a classifi
cação dos concorrentes por grupos.

A câmara escolherá e nomeará de entre os classifica
dos no primeiro grupo.=  José da Silva Ramos.

Acrescentar o seguinte artigo a seguir ao artigo F .
A nomeação será provisória durante o primeiro ano 

de exercício, tornando-se no fim deste prazo definitiva, caso 
não haja reclamação fundamentada que será julgada pela 
câmara, ouvido o médico, podendo êste, caso se não con
forme, reclamar para a ju n ta .=  e7ose da Silva Ramos.

No artigo J  no n.° 3.° dar-lhe a seguinte redacção:
Aconselhar a coadjuvar as autoridades administrativas 

policiais e sanitárias nas questões de salubridade publica 
e noutras da sua especialidade em harmonia com os regu
lamentos em vigor.— José da Silva Ramos.

No artigo P , redija-se assim o segundo período: ^
«A suspensão por maior prazo e a demissão, serao pro* 

nunciadas pela câmara, precedendo consulta da ju n ta » .=  
José da Silva Ramos.
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Emenda e aditamento ao artigo K da proposta dos 
Srs. Deputados Silva Ramos e Joâo Ricardo:

Proponho que o artigo K da referida proposta, seja 
assim redigido:

«Artigo K. Os facultativos municipais não poderão au
sentar-se da sua residência legal por mais de três dias 
seguidos sem prévia licença das câmaras e sem se faze
rem substituir».

Proponho que ao artigo K  da referida proposta seja 
acrescentado o seguinte parágrafo:

«§ 1.° Por ocasião de epidemia não podem os faculta
tivos municipais ausentar-se da sua residência legal por 
tempo algum, excepto com licença da câmara, que so
mente poderá concedê-la por comprovado motivo de doença 
grave» .=  João Brandão.

Emenda ao artigo L da proposta dos Srs. Deputados 
Silva Ramos e João Ricardo:

Proponho que no artigo L  da referida proposta seja 
substituída a palavra «aquele» pela palavra « igual» .=  0  
Deputado, João Brandão.

Eliminação do artigo G da proposta dos Srs. Deputa
dos Silva Ramos e João Ricardo:

Proponho a eliminação do artigo G da referida proposta 
visto dever preferir-se o artigo 14õ.° do projecto do Có
digo. =  O Deputado, João Brandão.

Proposta eliminação do artigo D da proposta dos 
Srs. Silva Ramos e João R icardo:
• «Proponho a eliminação do artigo D da referida pro

posta, visto dever ser adoptado o artigo 244.°-A do pro
jecto». =  João Brandão.

Proposta de eliminação dos artigos M e N da proposta 
dos Srs. Deputados Silva Ramos e João R icardo:

«Proponho a eliminação dos artigos M e»N da referida 
proposta». =  João Brandão.

Emenda ao artigo F  ou proposta dos Srs. Deputados 
Silva Ramos e João Ricardo:

Proponho que a primeira parte do artigo F  seja assim 
redigida:

«Artigo F . Terminado o prazo do concurso, a câmara 
enviará os requerimentos e documentos dos concorrentes 
com as inform; ções que entender, acerca do mérito dos 
mesmos, a qualquer, das faculdades de medicina do conti
nente, a qual fará a classificação dos concorrentes». — O 
Deputado, Jeão Brandão.

Proposta de eliminação do artigo C da proposta dos 
Srs. Deputados Silva Ramos e João Ricardo:

«Proponho que seja eliminado o artigo C e seu § único 
da proposta referida.—  João Brandão».

-Emenda ao § 2.° do artigo A da proposta dos Srs. D e
putados Silva Ramos e João Ricardo:

Proponho que o § 2.° do artigo A da referida proposta 
passe para § 1.° do artigo 143.° do projecto do Código 
Administrativo e seja assim redigido:

«§ 1.° Dois ou mais municípios contíguos podem asso
ciar-se para estabelecer' partidos comuns que abranjam 
toda ou parte-da área dos seus concelhos».== O Deputado, 
Joào Brandão.

Proposta de eliminação do artigo A e § 1.° da proposta 
dos Srs. Deputados Silva Ramos e João Ricardo:

Proponho a eliminação do artigo A e seu § 1.° da refe
rida proposta, devendo adoptar-se o artigo 143.° do pro
jecto do Código Administrativo. =  O Deputado, João 
Brandão .

Emenda ao artigo P  da proposta dos Srs. Silva Ramos 
e João Ricardo.

Proponho que o artigo P  da referida proposta seja assim 
redigido:

«Artigo P. A Câmara Municipal tem competência para 
aplicar as penas disciplinnres, podendo os interessados, 
caso nào se conformem, recorrer para os tribunais compe
tentes».— O Deputado, João Brandão.

Proponho a eliminação do artigo F  da proposta do 
Sr. Deputado Silva Ramos. =  O Deputado, Caldeira Quei
roz.

Proponho que seja eliminada do Código Administrativo 
a doutrina relativa a médicos municipais, continuando a 
vigorar o decreto de 25 de Maio que, a seu tempo, será 
sujeito á revisão da Câmara.

Lisboa, 25 de Maio de 1912. — António José de A l
meida, Deputado por Lisboa.

Proponho a eliminação da palavra «documental» do ar
tigo 144.° da comissão do Código. — O Deputado, Bran
dão de Vasconcelos.

Emenda ao artigo 148.° do projecto do Código Admi
nistrativo :

Proponho que o artigo 148.° do projecto do Código seja 
assim redigido:

«Art. 148.° Os funcionários de que fala o artigo 143.° 
não poderão ausentar-se da sua residência legal por mais 
de três dias consecutivos, sem prévia licença das Câmaras 
e sem se fazerem substitua. =  O Deputado, João Bran
dão ».

Aditamento ao artigo 148.° do projecto do Código Ad
ministrativo :

Proponho que ao artigo 148.° se acrescente o seguinte 
parágrafo:

«§ 1.° Por ocasião de epidemia não podem os facultati
vos e farmacêuticos municipais ausentar-se da sua residên
cia legal por tempo algum, excepto com licença da Câ
mara, que somente poderá concedê-la por comprovado mo
tivo de doença grave.=  0  Deputado, João Brandão».

Emenda aos artigos 148.° e 149.° do projecto do Có
digo Administrativo:

Proponho que os artigos 148.° e 149.° fiquem assim re
digidos :

«Art. 148.° Qualquer dos empregados mencionados no 
artigo 143.° não poderá ausentar se da sua residência le
gal por mais de três dias consecutivos sem prévia licença 
da Câmara.

A rt. 149.° Os mesmos empregados poderão fazer-se 
substituir ou não na sua ausência, mas, neste último caso, 
a licença para se ausentarem será pedida com a antece
dência mínima de trinta dias. =  0  Deputado, João Bran
dão».

Emenda ao artigo 149.° do Código Administrativo:
«Art. 149.° Os mesmos funcionários não poderão des

pedir-se sem avisarem por escrito as Câmaras cora a an
tecedência de sessenta dias, salvo se se fizerem substituir, 
durante igual período.— 0  Deputado, João Brandão».

Novos artigos e parágrafos do capítulo do título IX do 
projecto do Código Civil Administrativo:

Artigo A. A classificação dos concorrentes dos partidos 
municipais será feita de dois em dois anos pelas escolas 
de habilitação respectivas do continente, em harmonia com 
o número aproximado de vagas.

§ único. Havendo mais duma escola, o júri terá igual 
número de representantes de cada uma delas, sendo o
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presidente escolhido de comum acordo entre elas, ou à 
sorte eutre os propostos quando não haja êsse acordo.

Art. B. A classificação dos concorrentes será precedida 
de concurso por provas práticas perante o jú ri respectivo, 
ficando a este a faculdade de apreciar, conjuntamente, os 
trabalhos da especialidade publicados pelos candidatos, ser
viços profissionais relevantes e classificação final do seu 
curso.

§ único. Os candidatos aprovados, quando de mérito 
diferente, serão graduados, em mérito relativo, em três 
grupos, ficando às* câmaras a faculdade da escolha livre 
no mesmo grupo.

Art. C. As faltas profissionais dos funcionários provi
dos nos partidos serão apreciadas por um jú ri constituído 
nos termos do Artigo A e seu § único.

Art. D. Só podem ser promovidos nos partidos novos 
ou vagos os titulares dos partidos antigos ou os concor
rentes aprovados nos termos do artigo B e seu § único.

Art. E. As permutas de partido~s entre os seus titula
res são permitidas com prévio acordo dos interessados e 
assentimento das câmaras respectivas. =  Brandão de Vas
concelos».

Substituições á proposta do Sr. Deputado Silva Ramos 
sôbrè partidos médicos municipais:

Substituição dos artigos D, E , F  e § único:
Artigo . . .  Só podem ser providos nos partidos novos 

ou vagos os que já sejam facultativos municipais efecti
vos, ou que tenham obtido essa graduação por concurso 
público de provas, na conformidade do presente diploma.

Artigo . .  . De dois em dois anos se procederá a con
curso para • o preenchimento previsto de tantos lugares, 
quantas as vagas que se calcula poderão dar-se durante 
o biénio.

Artigo . . .  A junta fixará o número de lugares a con
curso e convocará um júri com igual número de repre
sentantes das três escolas médicas ou Faculdades do con
tinente, presidindo quem seja escolhido de comum acordo 
entre elas ou à sorte entre os propostos onde não haja 
este acordo.

Artigo . . .  O concurso constará de provas práticas de 
clínica médica e cirúrgica, provas sanitárias e médico-le 
gais. O júri terá a faculdade de apreciar conjuntamente 
os trabalhos de especialidade publicados pelos concorren
tes, relevantes serviços profissionais e classificação final 
do seu curso.

' § único. O jú ri graduará por ordem de mérito rela
tivo, quando êste mérito seja diferente, em três grupos.

Artigo . . .  Dentro de trinta dias, depois de autorizada 
a criação dum partido, ou de declarada a sua vaga, a 
câmara municipal elaborará o programa respectivo de 
acôrdo com a junta.

Artigo . . .  Terminado o prazo do concurso, a câmara 
escolherá e nomeará livremente entre os classificados por 
cada grupo.

Artigo . . . A s  permutas dos partidost entre oa médicos 
municipais são permitidas, com prévio acôrdo dos inte
ressados e assentimento das câmaras respectivas.

Artigo final da proposta. De qualquer penalidade im
posta ao médico haverá sempre recurso para os tribunais 
competentes, interposto pelo interessado, jun ta ou câma
ras.=  J Deputado, Brandão de Vasconcelos.

Emenda ao artigo A da minha proposta de artigos no

vos e parágrafos do capítulo i i i  do título IX do projecto 
do Código:

Proponho que em vez das palavras:
«A classificação dos concorrentes dos partidos munici

pais será feita de dois em dois anos, etc.».
Se diga:
«A classificação dos concorrentes dos partidos munici

pais será feita todos os anos, etc. » =  Brandão de Vascon
celos.

Organizar todos os anos um relatório da morbilidade 
na sua área, pondo em evidência as suas opiniões pessoais 
sobre a etiologia e m archa das doenças e os resultados 
da terapêutica adoptada.

Verificar o estado sanitário dos indivíduos sujeitos a 
revisão médica por terem vindo de localidades infectadas 
de epidemia.=  Bissaia Barreto.

E condição de preferência, também, no concurso para 
médicos municipais, a circunstância do candidato ter pres
tado serviços clínicos mediante qualquer contracto com a 
câmara que abrisse concurso. =  Tiago Sales.

Aditamento ao artigo 144.® do projecto do Código Admi
nistrativo :

Proponho que ao artigo 144.° se acrescentem as seguin
tes palavras «e nos termos do artigo 134».== O Deputado, 
João Brandão.

«Proponho que seja assim redigido o capítulo u i :
Art. 143.° O do projecto.
Art. 144.° O provimento dos partidos pode ser feito por 

concurso ou escolha entre os médicos formados nas esco
las do continente da República.

Art. 145.° As modificações nos serviços ou nos honorá
rios estabelecidos nos contractos ou condições do concur
so só podem ser feitas por acôrdo entre as câmaras e os 
médicos providos.

A rt. 146.° Os médicos, farmacêuticos, paiteiras e vete
rinários não podem ausentar-se dos concelhos sem licença 
das câmaras, excepto sendo a ausência até três dias du
rante os quais se devem fazer substituir.

Art. 147.° As câmaras tem o direito:
De censurar, suspender ou demitir os funcionários a 

que se refere o artigo 143.°, por desleixo ou falta de 
cumprimento dos serviços a que se obriguem pelo con
tracto ou concurso e ainda por incompetência moral.

§ 1.° As censuras e as suspensões, até oito dias sem 
vencimento, podem ser impostas pelas comissões executi
vas.

§ 2.° As suspensões até trinta dias só podem ser deci
didas pelas vereações nas suas sessões habituais, ou nas 
que sejam convocadas com quinze dias de antecedência.

§ 3.° As demissões dos médicos só podem ser decidi
das em reunião conjunta da vereação e das juntas paro
quiais do concelho, convocadas com trinta dias de antece
dência. '

Art. 148.° Das decisões tomadas pelas câmaras ou co
missões executivas ou pelas câmaras em reunião com as 
juntas paroquiais podem os interessados recorrer para o 
contencioso respectivo.

Art. 149.° 0  do projecto.
Art. 150.° O do projecto». — Alexandre de Barros.
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